
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ n° 05.105.135/0001-35 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

Praça Matriz, s/n, centro, CEP 68.450-000 - Moju-PA 

E-mail: gabinete.pmm@hotmail.com 

Telefones: (91) 3756-1214 

DECRETO EXECUTIVO Nº 026/2020, de 23 de março de 2020. 
 

DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MOJU - PA, A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 

COVID-19 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU, no uso de suas atribuições e competências 

previstas na Lei Orgânica Municipal, Art. 76, inciso VI, e   

Considerando que o Município de Moju editou, no dia 18/03/2020, o Decreto 

Municipal nº 025/2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Município 

de Moju, à pandemia do corona vírus –(COVID-19). 

Considerando após a edição do decreto Municipal nº 025/2020, e já no dia 

23.03.2020, a Secretaria de Estado em Saúde Pública (SESPA) anunciou que no Estado do Pará já 

possuiu 05 (cinco) casos confirmados de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19), com mais de 

uma centena de casos sob a análise aguardando o resultando de exames; 

Considerando o teor do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020 que 

“Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e 

atividades essenciais.” 

Considerando a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, 

que “Declara em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 

(COVID-19)”. 

Considerando que uma das principais ações, que visaà mitigação da proliferação 

de casos do novo coronavírus, é o isolamento social com a manutenção das pessoas, tanto quanto 

possível em suas residências, para evitar a aglomeração, evitando, assim, o contágio comunitário; 

Considerando que a Prefeitura Municipal em conjunto com a Associação 

Comercial e Industrial de Moju, deliberaram pela necessidade de se estabelecer novos horários 

para funcionamento o comércio local e o fechamento temporário de algumas atividades não 

essenciais; 

Considerando a necessidade de regulamentar as medidas de preservação e de 

isolamento, caso necessário, destinadas as pessoas que estão de passagem no Município, 
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notadamente os egressos de áreas que já tenham confirmados casos do novo coronavírus (COVID-

19);  

 

D E C R E T A: 

Art. 1º -Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o funcionamento dos 

seguintes estabelecimentos: 

I –casas de shows e espetáculos de qualquer natureza; 

II – boates, pubs e danceterias; 

III –feiras, exposições, congressos e seminários; 

IV – clubes de serviços, lazer e balneários; 

V –academias, boxes, centro de ginástica e similares; 

VI - clinicas de estética e salão de beleza; 

VII – bares, restaurantes, lanchonetes, trailer de lanches e ambulantes; 

VIII– igrejas, templos e afins; 

IX – áreas comuns de lazer e entretenimento e quadras esportivas; 

X– quaisquer outros serviços privados de atendimento ao público, não expressos 
no presente decreto; 

§1º- os serviços dos estabelecimentos previstos no inciso VII presente artigo, 
poderão funcionar, tão somente, com o serviço de entrega domiciliar (delivery) e através da 
disponibilização de retirada do produto no local, sem a possibilidade de consumo no próprio 
estabelecimento; 

§2º–ficam excluídos da suspensão prevista no inciso X, os bancos, casas lotéricas, 
cartórios com as seguintes providências; 

I – os processos internos devem ser realizados preferencialmente em sistema de 
home Office, sendo que na impossibilidade, deve ser respeitado a distância mínima de 01 (um) 
metro entre os pontos de trabalho; 

II – limitação do número de pessoas aguardando atendimento, mediante previa 
distribuição de senhas, de forma a garantir que aguarde em fila, coma distância mínima de 01 (um) 
metro, apenas aquelas pessoas que puderem ser atendidas em no máximo, 20 (vinte) minutos; 
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§3º– a suspensão prevista para este artigo não se aplica para laboratórios, 
clinicas, hospitais e demais serviços de saúde, desde que adotadas as medidas de prevenção e 
contágio e contenção da propagação do coronavírus (COVID-19). 

§4º - a suspensão que trata o item VIII é restrita a realização de missas, cultos, 
celebrações e outras atividades religiosas que reúnam pessoas no mesmo espaço. 

§5º - os estabelecimentos religiosos poderão manter-se abertos para atividades 
individuais e visitação, sendo proibida a realização de atividades e eventos que causem 
aglomerações de pessoas no interior e nos arredores do estabelecimento. 

Art. 2º -Fica autorizadoo funcionamento dos seguintes estabelecimentos, desde 

que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de preservação ao contágio e 

proliferação do novo coronavírus (COVID-19): 

I – farmácias; 

II – padarias 

III – postos de combustíveis; 

IV – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, gás e água; 

V – mercearias; 

VI- supermercados; 

VII – hotéis, pousadas e similares; 

§1º – os estabelecimentos autorizados ao funcionamento devem priorizar, 

sempre que possível, o atendimento ao cliente via remota, com serviços de entrega domiciliares 

(delivery); 

§2º – o funcionamento dos estabelecimentos citados nos itens V e VI, será de 07h 

às 14h, e ainda nesse horário deve ser mantida a distancia mínima de  01 (um) metro entre as 

pessoas; 

§3º – os estabelecimentos citados no item VII, devem controlar a entrada e saída 

dos hóspedes, exigir o preenchimento dos formulários de identificação e cópias dos documentos 

de identificação, devendo conter os locais onde os hospedes transitaram, bem como fica proibido 

a reserva para pessoas egressas de outros países e estados, sob pena de interdição e multa; 
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§4º – os estabelecimentos citados no item VII,devem informar imediatamente as 

autoridades municipais se possuem hospedes oriundos de outros estado ou países e a data da sua 

chegada ao município; 

§5º – o funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e similares no interior 

dos estabelecimentos descritos no item VII, poderá ser mantido para atendimento exclusivo dos 

hóspedes, desde que adotada as medidas de prevenção estabelecidas pela autoridades de saúde e 

sanitária;  

§6º - o funcionamento do mercado municipal será diariamente das 6h às 12h, 

após este horário todas as bancas deverão ser fechadas e todo o atendimento nesse local 

encerrado.  

Art. 3°- Ficam suspensas: 

I – as autorizações para eventos em propriedades particulares e locais públicos; 

II – autorização de feiras e exposições em propriedades particulares; 

III – autorização para a instalação de circos e parques de diversões em 

propriedades particulares e logradores públicos. 

Art. 4º - Os veículos que fazem o transporte de passageiros intramunicipal 

deverão reduzir a quantidade de viagens diárias, com a redução da lotação máxima de passageiros, 

cabendo a Secretária Municipal de Transporte, regular por portaria os horários e a lotação máxima 

de cada veículo. 

Parágrafo único – caberá a Secretaria Municipal de Transporte a fiscalização do 

cumprimento da determinação imposta no caput deste artigo. 

Art. 5º -A fiscalização quanto ao cumprimento das demais medidas determinadas 

neste decreto ficará a cargo dos órgãos de fiscalização do município e dos demais órgãos de 

segurança, saúde e vigilância sanitária. 

Art. 6º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto, as 

autoridades competentes, dentro de seus espectros de atuação, devem apurar as eventuais 

práticas de infrações administrativas, cíveis e criminais. 

Art. 7º-As medidas preventivas e de contenção previstas neste Decreto poderão 

ser reavaliadas a qualquer tempo. 

Art. 8º -O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 9º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Moju em 23 de março de 2020. 

 

 

MARIA NILMA SILVA DE LIMA 

Prefeita Municipal 
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